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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
. PREGÃOELf,TRÔNICAN"..

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOr5.2O25IOO8/OOOI-22

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI OíA)..E

9{t)- : "o, sede no(a) -, inscrito(a) no CNpJÀ4F sob o __, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)PATRICIANA MESeurrA BRAGA, doravante denominada cciNrnnrnNÍe, " o(a)inscrito(a) no sediado(a) na
......................,do1avante designada CONTRATADA, neste âto representada pelo(a)Sl.(?-.:.,..,.,.,........ portador(a) do ....._................... ......,tendo em vista o que àonsta no p.o"".ro

n" 00015.2025100810001-22 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o prásente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ârt 92, V)
5.1. O valor total da contraração é d. .: . . . . . . . . . 

t. 
. . . . . . . . . . . . . . . .. .. ( ................ ........_.... .. ).5'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin:árias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto. inclusive ributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes' taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÉ. 92, I E II)
I.I. O ObJCtO dO PTESENtE iNStTUMCNtO é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
I1EIIAç4O ?E SEtsVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CÀMTNHÃO-TANQUE TIPO PIPA, DESTINADO
AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
DURANTE PERÍODOS DE SECA OU ESTIAGEM PROLONGADA, COM RECURSOS DO FUNDEB
E DEMAIS RECURSOS CONST]TUCIONAJS DA EDUCAÇÀO, NO ÂIT{EITO ON SÉõruTANIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRÁTEÚS/CE.. NAS CONdiçõCS 

""UN"I"'iA,. 
NO

Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

I .3.Vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Liciração;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcr.q, r pnonnocAÇÃo
2-'l o prazo de vigência da contratação é de de 12 *"."., 

"ont"do, 
da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da tei n" 14.133, de 2021.

J. CLÁUSULA TERCEIRÁ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92,IV,VneXVI[)
31. o regime de e,recução contratual, os moderos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimúo do objeto 

"on.iurn 
no Termo de Reierência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - STIBCoNTRÀTAÇÂo
1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contrarual.

1
4

Rua 6aleru 6entil Cardoss, 2o - Cêntro. ó3.?OS-000



** cRAÊ§§

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arL 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

a ele referentes encontram-se definidos no

7. CLÁUSULA SÉTIÀA,q, - nEÀ,JUSTE (arr.92, V)
7'l os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado, em 2l de fevereiro de 2025.

l'].npós o interregno de I (um) ano, e independentemenre de pedido do CoNTRATADo,.s preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pero coNTRAiANTE, mediante aplicaçao do indiceNacional de Preços ao consumidor emplo (IrbAy, exclusivamente para as obrigações iniciatlas econcluídas após a ocorrência da anualidade.
7'3 Nos reajusÍes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.
7'4 No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o cONTRATANTE pagará aocoNTRATADo a importância.. calculada pela última varáçao conhecida, liquidando a ditêrença
correspondenre tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15: I* aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) 
'para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).
7 6' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer formanão possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãoj adotado(s), em substituiçao, olri qr" .i"riÊ*i u r",determinado(s) pela legislação então em vigor..
7'7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUST]LA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIITE (ATt. 92, X, XI C XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8'2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contralo eseus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Norificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofomecido, para que seja por ere substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suâs expensas:
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do- contrato e o cump"rimento das obrigaçàes pelo càr,tãuoo:8'6' comunica-r a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela inãontrovLrsa da execução doobjeto, gara efeito de liquidação e pagamento, quando houvei controvérsia sobre a execuçào do objeto,quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 14.r33, de202l;
8 T Ffetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoi
8 9'.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidascabiveis q_uando do descumprimento de oúrigações pelo Contratado;
S l0 Explicitamente emitir decisão sobre toãas as iolicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, a".rr.n," p.*.fu,o.io,
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. l'10 I A Adm inistração terá o prazo de i (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivâda, por igual período.
8' l I ' Responder eventuais pedidos de reestabeleciÀento do equilíbrio econôrnico-financeiro feitos pelocontratado no prazo márimo de I (um) mês.
8' 12' Notificar os emitentes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.

Ft tr.

$RA

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 2O - Centro, 63.?00-000



CR§TE§§

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art.93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (Aú. 92, XIV, XVI E XVID
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9-2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represená-lo na execução do
contrâto.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade.
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconenÍes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (t,ei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contrâtânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, câso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta" colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratàdo
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) cerddões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciiírias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer uividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guaÍda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessári-o à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

,aÀ
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9 l5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos poderes púbricos, mantendo sempre rimpo o local doJ."*iço, . nu. ,"úo..s ãonaiçoes
de segurança, higiene e disciplina.
9 16' Submeter previamente, por escrito, ao contratanre, para anárise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos quê fujam às especificações do memoriar descritivo ou i..trrri""to ..rgá""à.9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis uno., 

"r""a nã 
"-orçao d.aprendiz.para os maiores de quatorze anós, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9' 18' Manter durante toda a vigência do coxtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as c-ondições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o pgÍ9d9 de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bim como as reservas decargos previstas na legislação (art. I l6);
9 20' Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pero fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. r rá, p".ãg.ãr. .iri*l;
9'21 ' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do ãumprimento ã" 

"ãrt "r",9 22' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamentà aos quantitatiro, a" .uuproposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in""rtor. 
-a*"nao

complementá-los, câso o previsto iniciarmenre em sua proposra nâo ,"j;;rf";;p;.. ui"iãir"*o ao
:9j:t:^ di contratação, exceto quando ocorrer argum dos eventos arrolados no art. rz4, rr, á, àa I-ei *14.133, de 2021..
9'23' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante:
9 '24 ' Realizar atransição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçào dos técnicos do contratante ou da novaempresa que continuará a execução dos serviços;

10. cLÁusuLA Drcrnna- onnrcAÇôEs pERTIt\rENTEs À LGpn
l0.l . As paÍes deverão cumprir a Lei n'.13.709, de l4 de agosto de 20ig (Lcpol, órunro a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certâme ou do cõ.rtrato adminisi.atiro iue er"ntrurr.nt" ,"nt ua ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçãà, ;na"p"nà"nãr.nt" a"declaração ou de aceitação expressa.
I 0 2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para íts finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art- 6. da L'GPD.

] ! 3- E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.l0-'4' A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco.1 dias úteis sobre todos os contratos deslboperação firmados ou que venham a ser celebiados p"to ôoni.araao.
l0'5 ' Terminado o tratâinento dos dados nos termos do à.t. r s au Lcpo, g dever do contratâdo eliminá-às,com exceção das hipóteses do art. l6 da-LGpD, incruindo aqueras em que houver necessidade de guardade documentação para fins de comprovação do cumprimento áe obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto nào prescritas essas obrigações.
l0'6' E dever do contratado grlellar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGpD.
10.'7' o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentecláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. o contratante podení rearizar dirigência pá* ireri, o cumprimento dessa cráusur4 devendo oC^ontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovafão formulados.l0'9' o contratado deverá prestar,- no prazo fixado pólo cont.utunt", prorrogável justificadamente.
quaisquer informações acerca dos dados pássoais para cumprimento da LGlb, ln"iu.;u. quunil;;il;i
descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a paÍir de contrâtos administrativos. notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual cqntrolado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

I 0.10.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l I . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art- 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIM,C. pRrN{rIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art" lZ, Xll
I l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÚCTVU STCUNOA - INTRAÇOES E SÂNÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,
xn)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação fâlsâ ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei n' 14.133, de 2021);
ll) Impedimento de licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4", da tri n" 14.133, de 2021);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:
I ) Moratória de I % (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida" até o timite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo lixado para

apresentâção, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíne subitem 12.l , de l0
Yo a 30 .Yo do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução totâl do conlÍato prevista na alínea "c" do subitem
l2.l , de 20o/o a 30oÁ do valor do Contrato.
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valor do Contrat5ol 

para infração descrita na alínea ..b,, do subitem 12.1, a multa verá de 20.o/o a 30yo do

urlorao CortrtÍl 
para infi,ações descritas na alínea..d,, do subitem 12.1, a multa sená de 5% a20yo do

7)paraa infracão descrita na arínea "a" do subitem 12.1, a murta será de goá a25g/o doralor do Contrato, ressalvadas ás seguintes infrações:
I2 3 A aplicação das sanções p,.,iru. ,"o. ãorãr. nào excrui..em hipórese aJguma. a obrigaçâo dereparação integral do dano causàdo ao Contrara*á irr.j iã. Srl aa Lei n. t4. I 33, de 202 I r

l3Í u;:.'ff n:i::T:;;1:y;-""" ã".''ã p"à?'á' il,lp,'",a". .,,,i;;;;;";,;;-"o; u ,urtu 1un

.. l2'4'l ' Antes da apricaçào da mur., será racurtada a deresa.do- inleressado no prazo de I5 (quinze)oras urers. conrado da data de sua intimaçào (an. 157. a" l"; i'i+ I::. de202t1I2 5 Se a murta apricada e as indenizações cabí*i. r.^, ,rp".ilres ao raror do pagamento evenruarmentedevido pelo conrralanre ao conrrarad.j. rre, al pãra, i"rii1,'r',i. , o,r"*rça seú desconrada da garanÍiaprestada ou será cobrada iudicialmgnls 1n6.156, 
-§S., 

da Lein;1i. f;:, a. ZOZ I;.12 6' previamenre ao encam ini"'";;;; - ;' ";;;' jroi"'r,. a murra poderá ser recorhjda
:ÍilHfiiffil::,L::::ffi"til:" à. io ü*'ii;i.T."'""ül* aau ao ,.c"oi'm*'rJ au-'.o*,ni.,çao
l2 7 A apricação das sancões rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado. observando_se o p.""a;r"nio'r."ri
l;::*,il j:,;J;ix,J;,,11t#;.#ã:;I;:H:if ::T:H:,J:H#f,"",:"jÍ:.iil jji:
l2'8' Na apricação das sanções serão considerados (arr. 156,§l.,daLei n r4.r33, de 202t):a) a natureza e a gravidade da infr"çao 

"o*"i;Ju;--' 
"' '

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
oJ os danos que dela provierem para o Contral.ante:

0., u.*u?.'oIXJlntação 
ou o aperfelço""'ro a" fiof"Àu de integridade. conforme normas e orienrações

12 9' os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133, de 2021. orem outras leis delicitações e contratos da Adminis.aao rriúii;; ,rl 
"n,,uáiêJm 

tipificados como atos lesivos na Lei no12 846' de 20ri' serào apurados . j,rú!."!""-"";;,#;r;: nos mesmos auros. observados o riloprocedimental e auroridade competente deifinidos n"'.;À;ü;,Li (arr. 159).l2' l0 A personaridade-iurid ica â. c"r""àJ" pãaã,.ulà. ã*ijrrraerada sempre que uririzada com abusodo direito para fac iritar.-encohrir ou dissimula.'r pã;; d* ;s irí"itos p.ui.to.'neste contrato ou paraprovocar confusão patrimoniar, e, nesse caso, todos o. 
"r"ito, 

au.'*n"";.1 ;:il;::: lT:::i::,'j.estendidos aos seu.'J;i;lr*à;... e-sócios com p"d",";';;"dri;i::.1';::[X*::iffi.,:JH,.llffi.::
à empresa do mesmo ramo coÍn .eruçao_ae 

"origuiao 
ãr iàil, de.fato ou de direitâ, com o contratado,

|fi;l'|l"àil,Ts?ililix;l;t!?f"il'l;';"i,;"ã"r'"ll'l"n'rg"'i"d"d"áã'à,aii";,,ia";l"p,e"i,I2 l I o contratanre deveá no prazo máximo de i5 (quinze) dias úreis. contado da dara de apricaçào dasançào' inlormar e manrer aruaiiTados os dadãs r.ràii"á, i, *.ções por era apricadas. para tins depublicidade no cadastro Nacionar de erp*r* ir;àãr.;r; ;;;r.^ (ceisy e no cadasrro Nacionar de
oulffil' 

Punidas (cnep)- insrituídos ;ilb,1;;;;";;à-ilil,,. Federar. (Art. r6r. da Lei ni r+. r-r:,
12.12. As sançôes de impedi mento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.12.13. Os débitos do contratado para com a Admin rstração contraLante. resultantes de mu ita administrativae/ou indenizações, n
créditos devidos pelo referido ór

ão inscritos em dív
gâo deco

ida ativa,
rrentes deste mesmo contrato ou

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

PRE
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de outros contratos
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contratuais, os acréscimos ou supressões
por cento) do valor inicial atualizado do

,

l,Hj}T'!;àJ;,'"1::111T:lI:#j::;J:smo órgâo ora conrrarante. na rorma da rnsrruçào

13. CLÁUSULA DÉCrua rrncuRA _DA EXTINÇÂO CONTRATUAL (arr.92, XIX)l3'l' o contraro será exrinto ryrando cumprida;;; 
"bd;;; de am bas as partes, ainda que isso ocorraantes do praTo estipulado para tr nto.

ll2 Se as obrigações não ''em cumpridas no pn.,o estipurado. a.vigência ficará prorrogada até a

;,'-::Ij'##"'.'J,'j,];:u'o 
.' 1ue deverá , Adri;i'i;ç;;';ovidenciar a readequação do c'.onog.ama

I3'3 ' Quando a não concrusãr , lo conÍato referida no item anterior decorer de curpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora" sendo-lhe apti"av"is us respectivas sanções administrativas; eb) podeni a Adminisrração optar pela 
"*tiniao ào 

-"ont 
uto e, nesse caso, adotaní as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução ";il;; 

-'
13 4' o contrato poderá ser extinto antes a" 

"u,,priaã. 
*ibrigações nere estipuradas, ou antes do prazonete fixado, por arsum dos motivos previstos no artigo iti;lí ;. r+. r :vã1,'ã"*."rã-"iliiuu"rr"nr".assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 . Nesta hipótese, aplicam_se também os artigos l3g e 139 da mesma Lei.13'4'2' A alteração sociar ou a modificação da fi;ià"ã. ou dâ estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não restringir sua cãpacidade de concluir o.;n;;o.
13 4 2 l S" a operaçào implicar mudança da pessoa juridica contratad4 deverá sertormalizado termo aditivo 1,ara alteracào subiltiva_

13.5. O termo de extinção. ;erupie que possíiel. será precedido:
13.5. I .. Balanço d ,s evontos co;ratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
]l ::. let1cao J:s fagamentos já 

"f"t 
ãdo. . àindu d"rtdor;

I 3.53 1.. Indenizaçõeye(multas.
l3'6 A extinção do contrato rião configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

Ilflli",i.:iXliÍjlT"%Jü: 
será concedlda id",i;i;;p;;;;o de termo i"d.,i;;à;; ô;.-ür, .up,,.

l3'7 o contrato poderá ser extinto câso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômic4 financeira, trabalhista o, 
"r"ir 

.o, ài.ig"nte do órgão ou entidade contrahnte oucom agenre público que tenha desempenhaao rrnçao ,u ii.it"ção ou ,r. na fiscarizaçào ou na geslão doconrrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pu."rt à lirh" ;;;",;.i;,;;." iJ. *,ni0"0". 
"uo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." l4.l3, d;2021). P(,r arrrrrl

I4..CLÁUSULA DÉrrnna quanrA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTTIRTA (art.92, vu[14 1 ' As despesas de xrrrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos consignadosno orçamento da SF( RETÀRIA MUNICIPAL oÉ aoucÀõÀo, na dotação:l4'2 A dotação reraLiva aôs exercícios r,n n."i.o. iuú."qu"Às sera indicada após aprovação da Leiorçamentária respectiva e hberação dos créditos corre.po"al*., mediante apostilamento.
iC

rs.,cl,Áusul-A DÉciuru, qunvrA _ Dos cAsos oMrssos (art. 92, rtr)
I 5' l ' os casos omissos sérão decididos pelo 

"ort 
atunt , .-"gunJo u, airposições contidas na Lei n" I4. r 33,de 2021, e demais normas federais apricáveis 

", 
.;ú;úi;i.fi;;á, segundo as disposições contidas na Lein'8 078, de 1990 - código de Defesà do consúmid;;;;;; 

" 
princípios gerais dos conrratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - ALTERAÇÕES

13jôrtL""*tt "tteraçdes 
contratuait teger-.e-ao pàlaãisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

16.2. O contrata
que se fizerem ,

contrato.

l,r é obrigado a aceitar, nâs mesmas condicões
ru cessários, até o limite de 25oá (vinte e cinco

L-tFL ii"

8ua 6aleria Gentit Cardoso. 1o , Cenlro, 63.?§)_go0
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16.3. As alterações contrâtuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

orériu ur.ouurao dp consultoria jurídica áo contrâtante, salvo nos casos de justificada necessidade de

;;;;;;pil;; jj;;ri'ereitos, tripotãse em que a formalizàção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrâto podem ser realizados por simples apostila.

àirp"n.uãu , 
""letração 

de termo aditivo, na forma do art' '136 da Lei n" l4'133' de'2021'

I7. CLÁUSULA DÉCNTA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
iZ. t . in"u.tine 

"o 
contratantê divulgar o presente instrumento no PoÚal Nacional de Contratâções Públicas

1mtcn), na forma prevista no art. õ4 aá Lei ta.t:s. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

intemet, em atenção ao aÍ. 91, caput, da Lei n'' 14 i33, de 2021, e âo art' 8o' §2"' da Lei n' 12'527 ' de20l l '
clc art. '7o, §3", inciso V' do Deteto n.7 .724, de 2Ol2'

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- rORO (art. 92' §1")

I g.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da exe^cução deste

Termo de Contrato que não puJerem ser comiostos pela conciliação' conforme art' 92' §l'' da Lei n"

14.t33/21.

TESTEMT]NHAS:
l.

CRATEUS/CE.

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

1

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 20 ' CentÍo, ô3.700-090

CNPJ N'--
PATRICIANA Mf, SQUITA BRÀGA

Responsável legal da CONTRATANTf,


